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CÂMARA MUNICIPAL 
VITÓRIA DA CONQUISTA - BANIA 

Parecer da Comissão de Legislação, 
Justiça e Redação Final ao Projeto 
de Lei N° 32/98 - L. 

De autoria dos Vereadores Arlindo 
Rebouças e Albano Carvalho, que autoriza o 
Executivo Municipal a permitir a instalação de 
estações de serviços de radiofusão sonora comunitária 
no âmbito do Município de Vitória da conquista - 
Bahia. 

Visa, portanto, disciplinar no âmbito 
do município esse tipo de serviço que, realmmente, 
presta inúmeros serviços a comunidade. Com a 
regulamentação da lei na esfera federal, compete, 
portanto, agora o município disciplinar o 
funcionamento no âmbito municipal. 

O parecer é pela tramitação do 
projeto, competindo ao Plenário sua aprovação ou 

Sala das Comissões, 16.06.1998. 
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